
- C"I~ 'vH PIN o Df M .EU

CÂMARA MUNICIPAL DE

GOIANA Em/,_...;;,.).~--"..v..'_"r,;;;~~;._
Funclonid'io:_.~::Y-l~~~;:_
rv1Jt1"i':ula:_§~:..J. .

I
L ~;:.i ~~ ivl SE S ~~ O INDICAÇÃO N° L(:?"!12023 A P U q l r,j C :) D.- '_J_Q "'-~ . t •••[, I. .• !'"

ell1'~' .• Em,.3_L/_...L2_i~~-- " ._-"_ ...._---_._ ~
1 ::"j:..Il 1;..H"cJ .

-----i r' 'o'· t·---- --

Indico a Mesa, após ouvido o Plenário desta Casa Legislativa, nos termos legais e
regimentais, que seja encaminhado Ofício ao Prefeito do Município, Senhor Eduardo
Honório, solicitando a realização de serviços de pavimentação em asfalto na Rua
Siqueira Campos (antigo Beco do Pavão), se estendendo os serviços até à Rua Cleto
Campelo (Beco da Câmara) e à Rua 05 de Maio, no centro de Goiana.

Da presente propositura, dê-se ciência à secretária municipal de Urbanismo, Obras
Patrimônio Arquitetônico, Sra. Isabella Soares, bem como aos veículos de imprensa
Goiana.

/

Plená io Vereador Clovis Fontenelle Guimarães, em 27 de outubro de 2023.
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JUSTIFICA TIVA

Tradicionais artérias do nosso município, situadas de um lado e do outro da Av. Marechal
Deodoro da Fonseca (Rua Direita), as ruas Siqueira Campos (antigo Beco do Pavão) e
Cleto Campelo (antigo Beco da Luz), aqui do lado da Câmara, e a Rua 05 de Maio,
situadas bem no centro da cidade, nas proximidades das sedes da Prefeitura, desta Casa
Legislativa e de inúmeros estabelecimentos comerciais, ainda carecem de pavimentação
em asfalto, diferentemente das principais vias do centro da cidade.

Antes consistindo em ruas com pouca movimentação de veículos, recentemente, com
intervenções realizadas pela Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e Transportes de
Goiana, passaram a ter um considerável tráfego de veículos que buscam acesso para
vias importantes do Município, necessitando assim de uma melhor condição para o
tráfego de veículos, como automóveis, motocicletas, bicicletas, etc.

Espera-se, por isso, a compreensão deste Poder Legislativo e a consequente aprovação
da presente Indicação, a fim de que a Prefeitura de Goiana, por meio do órgão
competente, sensível à postulação, busque as providências cabíveis.

o Vereador Clovis Fontenelle Guimarães, em 27 de outubro de 2023.
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